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DECRETO LEGISLATIVO Nº 406/2025
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Mantém  o  Veto  Total  do  Executivo 
Municipal ao Projeto de Lei nº 47/2025 que 
Institui a obrigatoriedade de cláusula 
contratual que proíba expressamente a 
promoção de apologia ao crime 
organizado, ao uso de drogas,  à 
pornografia, pedofilia, ao crime de estupro, 
à violência física e moral contra a mulher, 
e ódio contra a polícia, em shows e eventos 
abertos ao público infantojuvenil nos 
contratos celebrados pela Administração 
Pública  Municipal, e dá outras 
providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Xinguara aprovou, nos termos do Art. 50 e do 
Art. 53, IV, da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa de Leis a citar  
o Art. 24 em seu inciso XVIII e o Art. 99, em seu § 1º, promulgando o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica mantido o Veto Total do Executivo Municipal Mantém o Veto Total do 
Executivo Municipal  ao Projeto de Lei  nº  47/2025,  de autoria  do Poder  Legislativo que 
“Institui a obrigatoriedade de cláusula contratual que proíba expressamente a promoção de 
apologia ao crime organizado, ao uso de drogas,  à  pornografia,  pedofilia,  ao  crime de 
estupro, à violência física  e  moral  contra a mulher, e ódio contra a polícia, em shows e 
eventos abertos ao público infantojuvenil nos contratos celebrados pela Administração 
Pública Municipal, e dá outras providências”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jair Ribeiro Campos, em 05 de novembro de 2025.

Dorismar Altino Medeiros                                                          Luciana Pereira Ferreira
            Presidente                                                                                1ª Vice-Presidente
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